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CONTRATAIiITE: NATUS FARMA

RÂZÃO SOCIAL: NATUS FARMA COMERCIO DE
MEDICAIvIENTOS LTDA

CNPJ: 08,698.543/0057-90

UNIDAI)§: Av. Alberto Vieira Romao, 1930 - Distrito Indusfial -
Alfenas / MG - CEP: 37135-516

OBJETO DO COIIITRATOI 02 Nobreaks TS Shara + Acessórios.
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CONTRATO DE T,OCAÇÃO DE MÁQUINA§ E, NQUIPÂMENTOS
E PRE§TAÇÃO DE SERVIÇOS N" 0004?4_22

Pelo presemte instnlnento particular de locação, de um lado a empresa BÀCKUP ÂUTOMÀÇÂO E
EQUIPÂMENTO§ IMPORTAÇÃO A EXPTORTÀÇÁO nrnnff, inscrira no CNPJ: 21.198.035/0001-
57, situado na Rua Engenheiro Pegadq 1269, Vila Carrão - São Paulc/SP ;CEP: 03430-003, nestc ato
representada por DAi\IELA LONGO DE FREITAS, brasileira, empresária, solteiru, portadora da
cédula de identiclade RG N' 28.M1.7124, inscrita no CPF{vÍF N" 193.520.578-13, residente e

domiciliada em São Paulo/SP. de ora em diante denoruinada sinrylesmente "CONTRÂTAD,âi'e de outro
lado a errpresa NATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ:
08.698.543/0057-90. situado na Av. Albsrto Vieira Romao, 1930 - Distrito Infustrial - Alfenas / MG -
CEP: 37135-516. nesre ato representada por FLÁVIA BARBOSA ROCHA DIAS. brasileira. casada,

anpresária, portadora do documento de identidade n" IV[G-7.672.756, expedido pela PC-MG e CPF
00.2J92.456-45 ÍB forma de seu estatuto social. dorayante denominada simplesmente
"CONTRÂTANTE'. As partes supÍa qualificadas tên1 eirtre si, justo e acordado o presente
CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE *rÁqUrNAS E EQUTPAMENTOS E PRESTAÇÃO nr
SER!'IÇOS, que será regido pelas cláusulas seguintes e pelas condiçõrs de preço, forma e termo de
pagamento. convencionadâs no presente instnrmento particular.

1 . DO OBJETO DO CONTRÀTO

1.1 - A CONTRATÀDA declara alravés do presente que e legítima proprietária e possuiclora dos
se.guintes bens núveis que seguem discriminados no ANEXO I que é parte integrante do presente
instrumento e por meio deste transfere a CONTRATÂI\TE â posse direta dos bem móveis
dissriminâdos no AI{EXO I, mediantepagamsnto do valor determinado na çláusula 3.1.

1.2 - Pelo preço dderminado na clausuia 3.1 a CONTRATADA tambêm se obriga a prestaÍ serviços de
rnnutençâo preventiva e corretiva nos eguipamentos que seguem discriminados no ANEXO I, seja
atraves de mão de obra própria, seja através de mâo de obra terceirizada, bem como, se obriga a
fomecer as peças necessária^s à manutenção do funcionamento dos equipamentos locados, exceto
quando ocorrer os casos previstos na clausula 8.3.

1.3 - A CONTRATADA declara ainde que os bens relacionados no ANEXO I estão liwes de defeitos
ou vícios ocultos ou aparentes que possarn dificultar ou impossibilitar a sua normal utilização.

1.4 - A partir do recebirnento do equipamento. correm por conta da CONTRÀTANTE tanto as despesas

necessárias à cons«-vação e reparos quc se façam necessários nos referidos eqtripamentos, no tocante
a manutenção dos equipamentos, objetos deste contrato, bem como. eveffuâis despesas de frete, tais
como â ida e v<rlta dos referidos equipamortos, cujo conserto tenhâ de ser realizado fora cla sede da

CONTRATANTE.

1.5 - A CONTRÁ,TADA através do presente instrumento particular enrega em locação à

CONTRATANTE equipamentos novos que estão relacionadus no ANEXO I, mediante pagarnsnto
dos ralores estabelecidos na clausula 3.1 e as condições previstas da clauzula 2.1, paa que a
CONTRATANTE faça deles, o uso normal a $te se desrinam.

2-DO PRÁ.ZO

2.1 - O prazo da locação será de 60 (Sessenta) rneses â contar da data da entrega dos _equipamentos. Com
o fim da locagâo, os bens môveis relacionsdos no ANEXO I deverão ser restituídos a CONTRATADA,
ms mesmas condições em que foram recebidos. responsabilizando-se a CONTRATANTE, por wentuais
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danos gue lhes possam ocorrer pela sua incon'eta utilização e mau uso, ressalvando-se o eventual desgaste
causado pela correta utitização.

2.2 - As partes froderâo prorrogar o plazo de locação por prazo indeterminado. bastando a notificaçâo
por escrito de uma parte a outra, com antoçedârcia mínima de 30 (trinta) dias do prazo assinalado para o
término do contrato, paÍa que a outra se manifeste a respeito. Não havendo manifestação de nenhuma
das partes ou rnantido o silêncio cla paúe provocada a se manifsstar, pre.sume a aceitação da intenção tle
prorrogação do prazo da locatrSo. sendo facultado as partes abrir novas negocffções para atualizar os

valorss do alugucl.

2.3 - Ao final do prazo çontratual de 60 msses, se for de interesse de ambas as pârtes, será feita uma

análise com objetivo de estabelecer valores para a açrisição, pela CONTRATANTE, dos cquipamentos

mencionados nesse coffirator por preço e condiçôes a serem estabelecirta,q num tlfuro contrato.

3-DOPREÇO

3.1 - Pela locação a CONTRATANTE deverá pagar a CONTRÀTADA o valor de RS 370,00
(Trczentcx e Setenta Reais) pnr mês, por cada unidade de equipamento que segue relacionado no
ÀNEXO I, por meio de boleto bancário, com vencimento para 28 diâs a conúar da data de enhega dos

cquipamentos, e as demais subsequentemente. Caso nâo scja possil"cl ríializar o pagêmento por meio de

boleto bancário, a CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento diretamente ua sede da

CONTRATAI)A, sempre obdecendo âo prazo de vencimento, Íestando estabelecido que para cada

pagamento a CONTRATADA fomecerá a CONTRATANTE o respectivo recibo de pagamento,

identificando e discriminando os equipamentos e os valores cobrados.

3.2 - O prazo de reajuste do aluguel será anual a oontar da daa da entrega do equipamento e será

adotado o índice de preços ao sonsumidor amplo (IPCA) dos últimos t2 (tloze) mes$;, ou ern sua falt4
por oufio índice que o tenha substituído ou que lhe seja sirnilar,

4 - DOÁ.TEA.SO NO PÀGAMENTO

4.1 - Em caso de mora da CONTRATAIYTE quanto ao pâgamento do aluguel e encargos locatícios,
qualquer que seja o ataso, sofrerá o valor do aluguel corrção monstfuia pela Tabela do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, sobre o valor corrigido será acrescido o montante de 10ozô (dez por
cento) a título de multa moratória e ao valor obtido serão incluídos juros moratórios de 1% (unr por
cenro) ao mês, além de honorários advocaticios de 10% (dez por cento) sobre o valor do debito, se a
cobrança fbr administrativa e de 207o (vintepor cento) se a cobrança ftrrjudicial.

5 - DA ENTREGA DOS BQUIPAI\{ENTOS

5.t - A entrega inicial dos eqrripameü1os será realizada pela CONTRÂTADA à CONTRATANTE
rnediante nota fiscal de simples rsmL'§sa, que deve mencionar obilgatoriamente o nome do produto, suas

especificidades e quantidade, bern como. deverá a CONTRATANTE certiÍicar-se de seu estado de

conscrvação e funsionamento. Ao final do contrato os equipamentos serão entregues pela

CONTRATÂNTE à CONTRATADA mediante nota fiscal de simples remessÍr. ou declaraçâo
especifica pâra cnpresas isentas de I.8., que deve mencionar obrigatoriameÍrte o nomç do produto, suas

especificidades e quantidade, bem como, deverá a CONTRATADA certificar-se de seu estado de

conservação e funcionamento.
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a)

b)

c)

d)

6 - DA oBnrceÇÃo DA coNTRATADA

6.1 - São obrigações da CONTRAI'ADA:

Receber o pagameffo do aluguel e da prestaçâo de serviços quando houver;

Fomecer recibo de aluguel e dernais encaÍgos; §

Fornecer nota fiscal quando dos serviços presaclos;

Entregar os equipamentos rçlacionados no ÀNEXO I;

e) Garanú que os equipamentos locados estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento
na data da entrcga;

0 A CONTRATADA obriga-se a fomecer a mão-de-obra, própria ou terceirizada, valendo-se
exclusilamente de pessoas qualificadas para zua realização, as quais clel.erão ter qualidatle tocnica
suficisnte para atender todas as especificações do objeto deste contrato, necessária à realizaçâo dos

serviços contratados e no gue diz respeito as rnanutorções correLivas com as seguintes ANS (Acordo de
Nível de Serviço):

f.l de no máximo, próximo dia útil paÍa os casos de manuÍenção em quê a CONTRAT.{DA não fornecer
equipamerúos de RESERVÂ coiltados de dat.e da abertrna do chamado;

f.2 de no rnáximo 0-l dias úteis, para os casos de manutenção em laboratorio. ern que a CONTRATADA
fomecer equipamento,s de RESERVA, contados da data do recebimento do equipamento em laboratorio
para rryaro;

f.3 de no níximo 03 dias úteis. para os casos de rnanuten$o on-site, em que a CONTRATADA fornecer
equipamantos de RESERVA, contados da data da úertura do chamado para atendimento on-site;

g) A CONTRATADA obriga-se a forn@er a mãcr-de-obra, própria ou terceirizada, necessária a
realização dos serviços contraüados, correspondente a no mínimo 02 (duas) manutençõe preventiras ao

ano conforme cronograrna pré-estabelecido, valendo-se exclusivamçnte de pessoas qualificadas para sue

realizaçâo, os qua.is deverâo ter qualidade técnica suficiente a atender todas as especificações do objeto
deste contrato;

h) A CONTRATÀDÀ se comp:romete a fornecer e determinar o uso nas dependências da

CONTRATANTE dos Equipamentos' de Proteção Individual (EPI's) de uso obrigato,rio dos seus

funcionários, prepostos e terceirizados, nos terÍnos da legislaçâo;

i) A CONTRATADÂ obriga-se a recolher todos os tributos, taxas, iryostos, encargos trabalhistas,
previdenciários e demais contribuições cornpulsó,rias que incidam ou venham incidir sobre os serviços
contratados;

j) A CONTRÂTADA obriga-se a cumprir e fazsÍ cunrpriq dentro das dependências da

CONTRÁTANTE e Íro que lhe soubsr de todas as nornas relatil'as à segurançr4 higiene e medicina do
trabalho;
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k) A CONTRATADÀ declara que é a única responsável pelo pagamento da remuneração e encargos
sociais e trabalhistas a seus emptEgados. represenüantcs e prestadores de serviço, nâo havendo uerúunr
tipo de vínculo empregatício entre a CONTRATÁNTf, e estes. Nâo há, tarryouco, qualquer obrigação de
solidariedade por parte da CONII'RATÂNT§ no que diz respeito às obrigações trabalhistas ou sociais
relatilzs à mâo de obra alocada ncste Cootrato, ficando a COI§TRATADÂ obrigada a mânter a

CONTRATANTE imune a qualquo pleito ou demanda trabalhista originada de seus empregados ou
prestadorc de serviçoq e caso sejam ajuizadas ações lrabalhistas conlrag CONTRATÀNT§ pelos

fimcionários dâ CONTRATADÀ, ou instaurado qualquer outro ato de natureza administrativa ou judicial
contra a COI{TRÂTANTE, seia a que título for e a que ternpo ocorrer, inclusive em virtude de acidentes
de trabalho, a CONTRATADA se comprômete a requerer: (i) a exclusão dâ CONTRATANTE do pôlo
passivo ou, conforme o caso; (ii) a substituiçao dâ CONTRATANTE, individual ou coletivamente, no
pólo passivo dos eveiúuais procsssos judiciais ou administrativos. A CONTRATÀDA concorda, ainda,
desde já. que a CONTRÁTA|{TE denuncie à lide ou chame ao proeesso, se necessáÍio, a
CONTRATADA, na forma dos artigos l25,ll, c I30,III, do Novo Código Proccssual Ciü|. Na hipótcsc
de a CONTITATANTE realizar çralquer pagamerÍo de verbas devidas pela CONTRATADA, esta
deverá reenibolsar a CONTRATANTE no prazo de 15 dias.

7 - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçõcs da CONTRATAIüTE:

a) Realizar o paga.rnento da locação merrsal e da prestação de serviço quando houver:

b) Não impossibilitar que a CONTRATADÀ Íiscatize a correta utiliz..rção dm equipame,ntos locados;

c) Não contratar cmprcsa para promover os scrviços dc assistência tecnica c manutcnção dos
equipamentos relacionados no ANEXO I, sem autorização expressa da CO§TRATADA, sob pena
de rescisão eontratual e indenização por perdas e danos;

d) Fomecer local apropriado, para a instalação dos equipamentos, com correta ventilação e energização,
e em estrita obediência ao determiaado peia CONTRATADA e no manual de instmções para o
equipamento expedido pelo fabricante;

e) Comunicar imediatamente toda e qualquer tentativa de violação, realizada por parte de terceiros
súre as máquims locadas, defendendo dessa maneira, os direitos de posse indireta e propriedade da
CO}§TRATADA;

0 Restituir os equipamentos, Íinda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações
naturais ao uso regular

g) Arcar com o pagêrmento das despáas de deslocarnento clos frrncionârios da CONTRATANTE, seja
na realização das rnânutenções preventivas, seja nas manutenções corretivas e ainda quando houver
necmsidado de translado paru conserto em laboraório.

8. LOCAL DE USO

8.1 - A CONTRATÂNTE conpromete-se a utilizar o equipamento,'objeto do presente contÍato
exclusivamente em NATUS FARMA COMERCICI D[ MEDICAMINTOS LTDÀ inscrita no CNPJ:
08.698.543/0057-90, situatlo ua Àv. Alberto Vieira Rornao. 1930 - Diskito Inclustrial - Alfenas / MG -
CEP: 37135-516. Devendo em caso cle necessidade de nova mudança cle local, inforúar o mesmo e obter
autorização por escrito da CONTRATADA.

{§riTilÀis i}i: '.ocÁcÃc Nü *r$.t}"4 }2
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8.2 - Uma vÊz que curstatado algurn defeiüo no equipamento deverá a CONTRATANTE abrir um
chamado atraves do e-mail comercial@backupautomacao.com.br" e conlirnrar o recebimento. A
CONTRÁTÂDA ao tomar ciência do chamado em aberto p,romoverá, desde que contenha toda.s as

informações, a abertura de um RELÀTÓruO DE ATENDIMENTO.

8.3 - O equipamento levado à laboratório será analisado e consertado pela CONTIfATADÁ,, contudo,
uma vez gue constatado que o equipamento não tem conserto e que o defeifo decorreu de mau uso por
parte da CONTRATAIYTE, será realizado um orçarnento, seja para reposição de peças, seja para
aquisiçâo de novo produto. Este orçamento será enviado pam a CONTRATAI§TE para aprovação no
prazo improrrogável de 15 dias, resüando a CONTRATANTE a possibilidade de recusáJo de forma
fundamentada dentro do prazo acima estabelecido.

8.4 - Não havendo Íecusa da CONTR{T^NTE quanto ao orçamento apreseniado, ou havendo recusa,
esta for rnanifestamente infundada. será emitido um boleto para pagamento de indenização no valor do
equipamento, peças e/ou acessóri«rs, conforme orçamento, para pagamento na data do vencimento do
aluguel, servindo o comprovânte de pagarnento como recibo e quitação da irxlenização.

9 - UTTLIZAÇÃO »O EQUIPAMET{TO

9.1 - A CONTRATA|{TE compromete-se a utilizar os eçipamentos, objetos do presente instrumenton
exclusiuamenle paÍa a linalidade a que se dcstina.

9.2 - Pelo presente instrumento a CONTRÀTÁNTE confessa-se depositária dos bens, ora em seu
poder. responsabilüando.se. por seu correto uso e garantindo sempre os equipam«úos an born estado
de conservaçâo.

9.3 - Fica vetada qualquer utilização fcra do padrão estabelecido nesta cláusula sob pena de rescisão
contratual e busca e apreensão dos equipamentos.

IO-TRANSFERÊNCTÀ

10.1 - A CONTRATANTE não poderá, no todo ou eÍn parte, bansferir à terçeiros os direitos e

obrigações decorrentes do presente instlunrerúo, sem concordância por escrito da CONTRATADA. A
falta do cunprimento das disposições acima inplicaní na rescisão do presente instrumento, não obstante
a obrigatoriedade da devolução dos bcns empregados c das pcnalidadcs dccorrcntes da inobscrvância
desta cliiusula.

rr - §EGURO E PROTEÇÃO DOS EQUTPAIUENTOS

I l.l - A CONTRATANTE poderá optar pela contra{ação seguro indivi<fual para os equiparnentcs ou
estes fazerem parte do seu contrâto ügerxe acobertando também os equipamemtos objeto do preseute
contrato, contra qualquer perda ou dano, inclusive paÍa os casos de incêndio, tudo por sua conta e risco,
não havendo por parte da CONTR{,TADA qualquer obrigaçào a título e ressarcimento de
equipamentos caso aconteça algum sinistro, ficando assim a CONTRATAIIA responsável pela
reposição dos equipamentos.

12 -TNDENTZLÇíO

l2.l - É, devida indenização por perdas e danos quando ocorrer. a deterioração toÍal ou parcial dos

equipamentos objeto do presente instrumçnto motivadas pelo mau uso. E devida a indenização por

CêlÍ]i!Ài§ ili: :-*aA.JÀÔ ll§ ô§Õn},l :t
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pod"" " danos decorrentes da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando ocorrer perda,

roubo, fuío dos equipamcntos. ou ainda quando ocoÍrcr a cessão ou sublocação sem autoriaação e cm
casos dc incênilio. ti tambOm rlcvida a indenização quando a detcrioração total ou parcial dos
equipamenlos, conforme aeima mencionado, ocorrer enquanto estiverem nâ posse dâ

CONTRATÂNTE ou em trânsito para serem devolvidos a CONTRATÂDÀ, restando pactuado çe a

indcnização, quaisquer que sejam âs mot.ivações acima mencionadas. corresponderá ao lalor de
mercado de um novo equipamento na data do pagamento, e será quitada conforme procedimentcr
exposto na clausula 8.4. Em caso de inobservância de quaisquer das obrigafias assumidas no presente

instrumento, indepcndcntemcnts dc irxcrpclação judicial ou cxtrajudicial, dará lugar a rcscisão imcdiata
deste contrato, independentemente da penalidade cabível na especie. Sendo-lhe conveniente, podeni a

CONTRATÂDA, ncste caso, promover a remoção dos bens, ficando isento de responsabilidade de
qualquer prquha, despesas ou dano, que o exercício desse direito possa asarretar à CONTRATANTE,
direta ou indiretamçntç.

13 _ IIIUL'I'A

13.1 - Por se tratar de um contrato de locação de bens móveis em que a CONTRATADA realizou
investimentos para atender a CONTRATANTE fica esta, em caso de desistência ou inÍiingência de
qualquer cláusula contratual, obrigada a pagar a CONTRATADA urna multa por quebra de contrato
correspondente ao valor de 30% (trinta por ccnto) das parcclas vinccndas restantes do contrato.

13.2 - Fica aincla estabelecido que em caso de equipamento parado devido a falta de manutenção, falta
de equipamento reserya pata operaçâo ou atendimento da CONTRATADA não cumprir os prazos, esta

sofrení un desconto. O desconto será aplicado sobre o valor devido a título de locação do cquipamento,
Fica ainda paotuâdo que o desconto scrá aplicado na parccla de aluguel do mês subscqucrúe. O tlesconto
será calculado conforme tabela abaixo.

a.
V.D,A.N,§: VALOR DO DESCONTO DO A,N.S
v.À.8:VALOR DO ALUCUEL DO EQUIPAMENTO
D.O.M.E =DIAS OPERAÇÃO MENSALDO EQLIIPAMENTO
D.E.P : DIAS EQUIPAMENTO PARADO

rtlv.cl
V,D.S.LÀ:: I- I XD.E.P.

I o.o.u.r, ILJ

14- TALÊNCIÀ

14.1 - Em çaso de falência da CONTRATANTE fica o prese,nte ajuste rescintlido de pleno direito,
cabendo a restituição dos equipamentos pela respectiva rrassa, na forma de legislação falimentar.

14.2 - Sc a CONTRATADA, após scr notificada quanto ao descunrprimcnto dc quaisqucr dos termos
deste contrato. com prazo de 72h00 para corngir seus atos, mantsr o descumprimento objeto da
notificação, a CONTRATANTE poderá rescindir o contato por deficiência aplicando em face da

contratante a multa prevista no 13. I .
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t6-FORO

As partes elegem, para resolução de qralquer divugência resultente do presente instrume,trto que não
pooss têr sido sohida arnistosamente, o foro da cidsdo de §eo Poulo, Capital do.Estado de São Paulo,
com remincia expressa de çalquer outro, poÍ mais privilegiada que seja.

E por estarein as PARTES justas e contratadas, assinam o presente contratüÉm 2 (&a, üas de igual
têoÍ e parâ um só efeito.
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ANSXO I
C0NTRÂTO WWr422

NATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTO§ LTIIA, inscrita noCNPJ: 08.698.543/0057-
90, situado na Av. Alberto Vieira Rornao, 1930 - Disüito Industrial - Alfenas / MG - CtP: 37135-516.

DESCRIÇÃO DO§ EQUIPAITENTOS LOCAD0§

São Paulq 14 rle abril de2022.

DAMDLA I,ONGO DE TREITÂS
COI§TRATADA

NATU§ T
FLAWA BÂRBO§A ROCEA DIAS
CONTRATAIITE

TESTE,MUNHÀOI
JOYCETT]RE§§O
RG: 48.700.890-X - (PF: 3 I ó.767.21 8-8ó

TE§INMUITãA02
NOMECOMPLETO:

CPF:RG:

QTD DESCRTçÃO vAtoR DA LocAçÃo Ao MÊs = R§ 74O,OO

02 Nobreak TS Shara Rs 370,00

Ítlúmeroe de Série, Pattimônloo e Acessórbs: Conforme identificados na Nota Físcal de Remessa.
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